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REQUEKiMENTO
973 /2019

(Do Senhor Deputado Leandro Grass) --ii:;i;il$$ftêaiiíi;iiü
Requer ao Excelentíssimo Sr. Secretario da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e

Habitação do DF, cópia do "contrato de implantação

do Bairro.Crixá" com as Empresas Direcional e
Topocard.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal

Com amparo nos art. 60, XXXlll, da Lei Orgânica do Distrito Federal

combinado com o art. 15, inciso 111, art. 39, $ 2o inciso Xll e art. 40 do Regimento Interno

da Câmara Legislativa do DF, requeiro a Vossa Excelência, ouvida a Mesa Diretora, que sejam

solicitadas, ao Excelentíssimo Sr. Secretario da Secretaria de Estado de Desenvolvimento

Urbano e Habitação do DF, cópia do "contrato de implantação do Bairro Crixá" com as
Empresas Direcional e Topocard.

Requeira ainda. seja enviada cópia dos aditivos e anexos ao contrato

entabulado entre as partes caso existam.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem por escopo obter informações do "contrato

de implantação do Bairro Crixá" com as Empresas Direcional e Topocard.

Assim, para fins-de fiscalização dos atos do Poder Executivo, é certo que

as informações ora requeridas serão essenciais, razão pela qual solicito os nobres pares a

aprovação da presente proposição. l

Sala das sessões, em l Recpr« end)...Q.3c/Z.àsiSL31)&
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Assunto: Distribuição do Requerimento ne 973/19

Autoria: Deputado(a) Leandro Grass(REDE)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,
observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 18/09/19

E LO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial


